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coMrssÃo DE coNsrrrutÇÃo E JUSTIÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N.O 306512026 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JT,NIOR MARIANO, FERNANDO LUTZ MAI\IICA e RAFAEL

FACHINI DE 
^Z,frYEDO, 

reuniram-se em data de 301A3D026 püa estudar o

PROJETO DE LEI N.o 306512026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

me,rece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de março de 2026.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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Membro
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CoMTssÃo DE FINAI\rÇAS E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3065DA26 DO E)(ECT]TIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINAhIÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MAI\IICA, AI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 30/0312026 para estudar o PROJETO

DE LEf N.o 3065/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de março de 2026.
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AI\IDREIA
lrrL
PEREIRA

Secretária
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TATIAFIE R. ZAI\TCIIETA

Membro



cÂwttRAMUNTcIpAL DE rnÊs BARRAS Do
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coMrssÃo DE EDUcAÇÃo, saúon E AssrsrÊxcrA socrlr,

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 30ó512026 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃo, s.a,Ú»n B lssfstÊuclA §oCIAL", composta

pelos vereadores: CLAIIDIR ZAIELLÀ BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se ern data de 30/0312026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'306512026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÂPROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de março de 2A26.

CLAT}DIR ZAI\IELLA
Presidente
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Membro


